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Art. 2° Esta Lei entra em vigornotlia 1° 
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ireYgda\Cf9s as disposições em 

contrário. 
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TRABALHANDO CONVOIÁLOGO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI. N° IP /2021 

"Altera Lei n° 1.104, de 18 de dezembro de 
2012, adequando a Taxa de Administração 
.à Portaria SEPRT n° 19.451, de 18 de 

agosto de 2020." 

O Prefeito Municipal de, no uso de suas, ateibuições,  legais,-faz saber que a Câmara Municipal 
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aprovou e eu sanciono a seguintellei;4', 
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ssa a vigorar com a seguinte Art. 1° 0 art. 124 da Lei n° 1.104 dè . 	A ' 

redação: 
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"Art. 124. A taxa de-administraçãordo-serviço-previderitiário élde 3% (três por ,i. •,.  

r..,•,- g 1,4 , _4 	I cento) aplicádosisopfe..;o-somalo'nodaremuneraçáo de contribuição de todos os 
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Servidores ativos vincújad,Oraor,RRPS de Pirai apurado, no eXercício financeiro 

anterior. 
 1,.../ - •••:.?` NI 

Praça Getúlio Vargas, sin° - centro 


	00000001

